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INDICAÇÃO  Nº  1222,  DE  2002




INDICO,  nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências no sentido de que: 

1. os integrantes da classe de Carcereiro Policial sejam mantidos no quadro da Polícia Civil;

2. seja cumprida a recente Lei Complementar nº 929, de 24 de setembro de 2002, elevando-se o grau de escolaridade para ingresso nesta carreira - passando a ser exigido o 2º grau completo, com a conseqüente elevação salarial;

3. seja realizada a fusão da carreira à Agente Policial.

JUSTIFICATIVA




Os Carcereiros Policiais são servidores públicos integrantes dos quadros da Polícia Civil. Trata-se de uma classe extremamente útil ao funcionamento das Delegacias de Polícia, pois atuam na guarda dos presos que ali se encontram. Estes policiais desenvolvem uma perigosa função, que muitas vezes é mal vista ou incompreendida devido ao fato de agirem mais de perto na sensível área da privação de liberdade do ser humano. A verdade, todavia, é que são essenciais  no importante papel do Poder Público de manter a ordem e de resguardar a sociedade.




Diante da política - correta, é necessário que se diga - de retirar  os presos das Delegacias de Polícia, cogita-se de passar a responsabilidade pelas pessoas aí  retidas para a Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado de São Paulo - COESPE, subordinado à Secretaria da Administração Penitenciária. Aproveitando essa alteração, surgem aqueles que pretendem integrar os Carcereiros à carreira de Agente  de Segurança Penitenciária. Isto constitui um absurdo contra o qual não se pode manter inerte.




Os Carcereiros estão ligados de forma indissociável à atividade policial, sendo inconcebível a pretendida mudança, a qual configura um flagrante desrespeito tanto à classe, quanto à Polícia Civil do Estado de São Paulo. Os Agentes de Segurança Penitenciária, é inegável, também desempenham uma nobre e indispensável função pública, não obstante, esta não diz respeito àquela exercida pelos Carcereiros, os quais possuem atribuições e responsabilidades de caráter estritamente policial.

A classe dos Carcereiros Policiais precisa é de reconhecimento e valorização profissional.




A recente Lei Complementar nº 929, de 24 setembro de 2002, que altera o artigo 5º da Lei Complementar nº 494, de 24 de dezembro de 1986, que dispõe sobre a instituição de série de classes policiais civis no Quadro da Secretaria de Segurança Pública, inseriu uma grande reivindicação dos Carcereiros: a exigência de certificado de conclusão do ensino médio para o ingresso na classe. Só isso, porém, é insuficiente, é preciso que haja a conseqüente elevação salarial.




Também é necessária a unificação da carreira de Carcereiro à de Agente Policial, havendo, então, adaptação às exigências desta carreira, como Carteira de Habilitação de categoria "D" e Curso de Complementação ministrado pela Academia de Polícia de São Paulo.




Por exigência constitucional, as vantagens provenientes das alterações seriam estendidas aos aposentados e pensionistas.

Nota-se que o Estado do Rio de Janeiro já reestruturou o quadro de sua Polícia Civil, incorporando o Carcereiro Policial à carreira de Investigador de Polícia, por meio da Lei nº 3.586, de 21 de junho de 2001. Em Minas Gerais, os atuais ocupantes do cargo de Carcereiro passaram à classe inicial de Detetive, nos termos da PEC nº 60/2001.

Concluindo, a classe dos Carcereiros Policiais deve ser respeitada, mantida no quadro da Polícia Civil e ser motivada por meio de aperfeiçoamento profissional e elevação  salarial compatível com a nova estrutura de cargos. Um policial motivado na carreira e que tem sua atuação reconhecida pela sociedade e pelo Estado é um dos elementos imprescindíveis à eficiência do poder repressivo do Poder Público e ao estabelecimento da almejada paz na comunidade.

Assim, e pelo grande alcance social, a manutenção dos integrantes da classe de Carcereiro Policial no quadro da Polícia Civil, o cumprimento da Lei Complementar nº 929/2002, com a conseqüente elevação salarial, e a fusão da carreira à de Agente Policial, apresentam-se como medidas de relevante interesse público.




Sala das Sessões, em 30/09/2002

a) PEDRO MORI
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